
INSTRUÇÕES PARA O PREENCHIMENTO DAS PLANILHAS DE CUSTOS E FORMAÇÃO DE 
PREÇOS (ANEXO III) – DECRETOS 52.768/2015, 52.823/2015 e 53.424/2017: 

Os Modelos de Planilhas de Custos e Formação de Preços adaptadas para Lucro Real e 
Presumido, foram elaboradas considerando as CCTS dos sindicatos vigentes com os pisos 
salariais das categorias a serem contratadas. 

Assim sendo, os custos do Montante A permanecem inalterados, devendo, ocorrer apenas 
adequações, de forma a ajustar ao melhor lance, os do Montante B, observando os limites e as 
condições das alíneas “b.1”, “b.2”e “b3” do Artigo 7º, do Decreto 52.768, de 16/12/2015, 
alterado pelo Decreto 53.424 de 10 de fevereiro de 2017: “b.1” o valor das despesas indiretas 
– conforme definidas na planilha de custos e formação de preços anexa – somado ao lucro não 
deve ser superior a 18% do valor total do Montante A excluído do valor relativo a transporte 
(vale). “b.2”o valor das despesas diretas, quando houver fornecimento de materiais e 
equipamentos, conforme definido na planilha de custos e formação de preços anexa, excluído 
o custo de transporte quando fornecido pela contratada, não deverá ultrapassar 20% (vinte 
por cento) do valor total do montante A, excluído o valor relativo ao vale-transporte. “b.3” o 
valor das despesas diretas, quando não ocorrer fornecimento de materiais e equipamentos, 
conforme definido na planilha de custos e formação de preços anexa, excluído o custo de 
transporte quando fornecido pela contratada, não deverá ultrapassar 10% (dez por cento) do 
valor total do montante A, excluído o valor relativo ao vale-transporte 

 

A inclusão dos valores relativos às despesas dos Grupos I, II e III, que compõe o Montante B, 
refletem automaticamente na composição dos custos correspondentes aos tributos relativos 
ao Montante C, bem como quanto a totalização da proposta final (serviços), sem necessidade 
de efetuar adequações/correções, uma vez que a planilha contém fórmulas as quais projetam 
cada alteração efetuada nas parcelas do Montante B.  

 

Deverá obrigatoriamente acompanhar a proposta de preços e a planilha de custos e 
formação de preços a prova do Fator Acidentário de Prevenção – FAP por meio de impressão 
de consulta ao site do Ministério da Previdência Social (que pode ser obtido no endereço 
eletrônico http://www2.dataprev.gov.br/fap/fap.htm), independentemente de alteração da 
alíquota da parcela do Seguro Acidente de Trabalho disposta no  Quadro II da referida planilha. 


